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Hã muito tempo temo

ração de propaganda , pelos jorna

PROJETO DE LEI No

Regulamenta o uso

Publique- 56 Tnelua-so O

ATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO de-

Os serdiços especiais de telefone do

prefixad 900 (noceventos), 0900 (zero no

vecent ) e similares, não previstos em

contra entre a TELESP - Telecomunica-

ções dad São Paulo S/A e os assinantes das

linhas elefônicas, somente poderão ser

cobrad das faturas mensais dos telefo

nes, c expressa e especifica autoriza

ção do btespectivo assinante.

A autortização a que se refere o artigo

1o deveháã ser precedida de pedido a FE

LESP, ekclusivamente pelo assinante '

da linhh, mediante desbloqueio do apare

lho park acesso aos serviços.

A TELES editará as normas complementa-

res parp a execução desta lei.

Esta leh entrará em vigor na datade sua

publica ao.

verificado a crescente prolife

is, revistas e televisao, ofere-



cendo serviços de telefone pelos jprefixos 900, 0900 e similares.

Esses serviços oferecem os mais variados tipos de en

tretenimento, tais como, Signo, Plrevisao do Tempo, Disque Criança,

Tele Erótico, Tele Fantasia, Tele Andrógino etc.

Muito embora louvável alguns tipos desse serviço, os

mesmos tem acarretado serios e endrmes transtornos aos assinantes das

linhas telefônicas, uma vez que cobrada determinada tarifa por

minuto de ligação e debitada na donta do titular da linha, sem

qualquer conhecimento e muito meros autorização, chegando por ve-

zes à quantias extratosfericas debitadas da fatura mensal, isso sem

contar que determinados serviços,| exclusivos para adultos, sao fa-

cilmente acessados por crianças, ljocasionando disturbios na forma-

çao moral e educacional.

Vale salientar, qud o contrato celebrado entre a con

cessionaria do serviço público (TELESP) e o assinante, para uso da

linha comercial ou residencial, ao preve a utilizaçao de tais ser

viços, devendo, portanto, haver grevia solicitaçao para seu uso.

Nesse sentido, propomos atraves do presente projeto!

de lei disciplinar a operacionalilzaçao desses serviços, de modo a

permitir o seu acesso somente com autorizaçao do assinante da

linha, evitando a utilização por [incapazes e terceiros nao autori-

zados.

Sala das Sessões, m
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